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ALTERA PE8CENTIJAL DO ARTIGO 4Q DA LEI 203/87, E DÁ 

OUTRAS PROVID~NCIAS: 

O PREFEITO MUNICIP~L OE CONCEIÇÃO DO CASTELO, no E: 

tado do Espírito Santo, FAÇO SABER, que a Câmara Municipal Apr~ 

vou e Eu Sanciona a seguinte LEI: 

Artigo lº- Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal Autorizado 

a elevar o percentual que se refere o Artigo 4Q da Lei 

nQ '2D3/87 ( LEI ORÇAMENTÁRIA DO CORRENTE EXERCÍCIO), 

de 1?0% (cento e setenta por cento), para 2100/o (duze~ 

tos e dez por cento), para atender as diversas Dota

ções Orçamentárias. 

Artigo 2º- Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, re 

vogadas as disposições em contrário. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE CONCEIÇÃO DO CASTELO 

~-~988. 
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ESTADO DO ESPIRITO SANTO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CONCEIÇÃO 

MENSAGEM AO PROJETO DE LEI Nll 028/88 

Senhor Presidente, 
Senhores Vereadores, 

DO CASTELO 

Apraz-nos encaminhar a essa magn~fÍcica Casa Legislativa, re 
presentada na Pessoa de V.Excia e demais componentes, o incluso projeto de 
lei nº 028/88, que altera o percentual do artigo 4º da lei nº 203/87 ( LEI 
ORÇAMENTÁRIA )do ·Corrente exercÍ~iq; para estudos e aprovação, e, para o 
qual solicitamos o imprescindivel apoio para sua aprovação. 

Sem duvidas é mais urna vez a mesma solic1tação, de elevar o 
percentual, da lei orçamentária. Não é segredo e nem novidade para nimguem' 
a incrivel corrida inflacionária cem que convivemos. Toda e qualquer previ' 
são de receita e despesa fica desarticulada. E por isso mesmo sobe a rece! 
ta e leva consigo a despesa para cima, dificultandc sobre maneira os traba 
lhos administrativos; dai a necessidade da aprovação do presente projeto de 
lei para que o Executivo possa usar o excesso de a.rrecads.Qio e saldar os 
compromissos do Poder Executivo e Legislativo Municipal. 

Estamos certos de que V.Excias apoiarão incondicionalmente ' 
a presente medida, que tem carater urgertisssimo, para que os serviços do Po 
executivo possam prosseguir nonnalmente. 

E mais urna vez externamos antecipadamente os nossos sinceros 
agradecimentos, e aproveitamos a oportunidade para desejar-lhes um natal de 
paz e um ano novo de prosperidade. 

Atenciosamente 
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ESTllDO DO ESPIRITO SJINTO 

Câmara Municipal de Conc~ição do Castelo 
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~OMISSAO DE F~NANÇAS E ORÇAMENTO 

ASSUNTO: PROJETO DE: LEI Ng 028/88., 

INTERESSADO; PREfEiTURA MUNICIPAL DE CONCEIÇXO DO CASTELO • 

. , . A COM 1 SSÃO DE F 1 NANÇAS E ORCit'Ar~ENTO 'DA Câm~·ra .Mo-.· 
nicip~I· de Conceiçéo do Cüs.;;·do-·?:s., ;ip~s exe'min'.a

1

r devidamérit~ o 
ProJoto de Le' i .nn 028/88, que d i spô'e sobre ALTERA· o· PERCENTUAL . 
ao:ARTIG0·4D DA Ell N2 ·203/87•' E'DÃ OUTRAS PROVIDeNÇtAS, Projeto 
este de Autor ia do EXrr.011 Sr. Chefe do Poder ãxecut iv~· t~un ic ipa 1, 
Resolve dar o.seu p.al"ecer favoP~VEll ~ €lppovação do refér>ido pro
jeto de lei conforme re<l i 9 ido •. 

·~r~ Lr'l, D li e ·~j':"~c:"c' C'C ...... " ,~ ... , •,_ . ..... J ... i ))~".)' EM 02 DE DEZEMGl:.O DE 1988 • 
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ESTllDD DO ESPIRITD SllNTD 

Câmara Municipal de Conceição do Castelo 
.. - . · . ..,· .. 

P A R E :p ~ _R_. 

COMISS,~o.oE JUSTIÇA E REDA,ÇÃO 
: . : . . . . ~ ' .. 

: ., : 

.. ; ' 

ASSUNTO: PROJETO DE .. LE i N~ ::028/88. 

. 
N ·- . ·. N A A COMISSAO D~:JUSTIÇA E REDAÇAO DA. Camare Municipal 

de Conce içâo do Caste lo-E_S., ap~s examinar dev idAMENTE. o Projeto 
de lei nº 028/88r que dispÕe .sobre ALTERA O PERCENTUAL DO ARTIGO 
4º DA LE 1 Nº· ~03/8i, E DÁ ounrns PROV IDÂNC'IAS, Proje·to este . : d'e' 
Aµtor ia do E:Xino .. , Sr.. Chefe , do ''Poder Ex~cut i vo Mun ic i pa J ,· Reso i vê 
dai~ •l s«~u _Parec~v favorável· ~ aproovação do refer ~~º Projeto dê 
Lei ~onfo.rme p"ed~i9 ~do. °'' · · · . . 
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,, . 



o 

ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 

Câmara Municipal de Conceição do Castelo 

c~m~:a 1:··~!clp21· de C1Ruici1 lil llltli1I 
• E. SANTO 


